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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 227n6-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssADo: Edson Borges Valente Eireli-Me.

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊxcrl: Rodovia BR 230, km '184,6, s/no, Distrito de
Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 22140.78510001-30 IxscruçÀo EstrourL:05.367.871-0

Foxe: (92) 99302-7400 FAx:

RECrsrRo No IPAAM: 0703.0702 PRocEsso Ns: 224612022-97

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário de madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rodovia BR 230, km 184,6, s/no, Distrito de Santo
Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira, produção de carvão e secagem de madeira.

RsspoxsÁvEr- TÉcxrco: Marília Magalhães Coelho - RNP 0400655900 - ART:
AM20220327 7 49 ch ave 88zYB

PorENCrALPolurpon/Drcnloloon:Médio Ponrr:Pequeno

Dloos Do ImóvEL/DA INDúsrRIA MADEIRf,tRÁ

Proprietário do imóael: Jonas Sosres (;ucdes

CPF/CNPJ: 903.676.066-25 CAR: Nâo aplicável
Coordeírdrs geogÍáíi.rs (Daturn SIRGAS 2írrr): 07'54'56,50"S e 61"32'49,81"w
(lrDrcidrd. produtivr {nurl (mr dr tora)i l2 000 C.Drcidrde d€ srmâz.nrmento (rít): 30 000
Trmsnho dâ área útil (hâ): 2.9 ha Núm.ro dê fúncionírios: l2
EÍudo d. Co.rici.trtc dc R.ddimcnto VolumétÍico - CRV: Nâo
ApÍesentado

\úmaro dê Gspéciês ío êstudo: -

Drt! de eprorrçâo CR\': CRl líédio:

PRÂzo DE vAlrDlor onsrl Llcpxçe: 02 llos
A tenção:

Est! licença é composta de 26 restrições e/ou cotrdições constatrtes no verso, cujo não
cumprimcnto/elerdimeoto süjeitsrá 8 sua invalidrçâo e/ou rs pelrlidâd$ previstas em trormâs.
Estr licençâ nâo comprove nem substitui o documetrto de propriedrde, de posse ou de domítrio do
imóvêl-
Ests licençr deve permaneccr ra locllizaçâo da rtividade e exposts dc formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, i 0 NgV

Rosa Ma Oliveira Geisller
relo Técnica

Juliano Marc nte de Souzà
ente

IPAAM

Dire

IDÉdtuto dÉ Àotê(áo tmbicotàl
ôÂmàrona3

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mario Ypiranga Mont€iro, 3280 - Parque 10 d€ Novembro
Fonei (92\ 2123â721 I 2'123ô731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 227II6-iOz
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O pedido dê licencismento e â rcspecliva concêssão dâ mesm4 só teni vÀlidade quando publicada Dário Oficirl do Estado, p€ndico
regionôl local ou locsl de BÍàndo cirúulrção, em meio el€lr0nico de comunicaçào maniido pelo IPAAM, ou no6 murais das PrefeituÍas e

Câmaras Municipais, conforme an24, da tri n'3.7E5 dê 24 de julho de 2012t
ldenti{icar â Área do empÍeendimento com pleaq coníoÍme modelo IPAAM.
A solicitação ds renovaçâo dâ Licença Ambientsl deveÍá ser rêqueÍidâ num Fazo mlnimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme
rí.23, da L€i n'3.785 de24 dejulho de 2012;
A pres€nte Licença está sendo concedi(h com bssê nas informasô€s constanl€s no pÍocesso na 22/,6nü12-97 .

Toda e qualquer modificâ{ão introduzida no projeto rpós a emissão dâ Liceíça poderá implicar na sua automálica invalida{Ào, devendo
sêÍ solicitâda novâ Licençrr coír ônus par:a o interessado.

Esta LicenÉ é válida apenss pata a locslização, atividade ê Íinalidade comlante na mesma, devendo o interessado comunicrÍ ao IPA.AM
qusído houver mud&ça de quÂlquer um desEs iteos.

Esia Licença nào dispensa e nerr substiúi nenhum documento exigido pcla Legislsçáo FedeÍal, Estaduál e Municipâl-
CumpriÍ com &r medidrs de minimizado dos impactos descritos no PÍoieto de lmplanl!çto.
O ârmazenaÍrcmo EmpoÍádo dc residlros do êmprcêndimento deveÍá ser rcâlizâdo em locâl apropíado e deÍinados, conforme Plsno de
GeÍenciamento de Rcsiduo6 Sólidos - PGRS aprovado p€lo IPAÂM, stc que s€ja rE8li?rda a desti.asào dos mesmos.

É pÍoibido o lshçârÍento (k Í$lduos in natur4 por lêmpo indeGrminâdo, e suâ queima a éu abeíó ou €m rccipiencs, instalaçõês e

equipárheÍros Íâo lic€nciado6 pâra essâ finalidade ou em dc§rcordo com o pÍojeto apÍovado.
AdotaÍ o sistema elclrônico de conúole de produlos lloÍeslais (sislema DOF) pârâ a entrada e saida d€ matêria pÍima Ílorcíal. inclusrve 06

rÊsiduos industÍiais (exceto serragem), informando âinda: a) a conv€rsão de prodúos floÍeslais por rD€io do proaêss€nênio industnal ou
pÍocesso s€mimec&izado, Íespeitsndo os limites máximos de cocficaêntc dc rendimcnto volumétricq b) a desüfi§ro finâl pâÍa operaçôes
quc resultam m saidâ do ptldúo floÍEstâl do fluxo de conúole, mediante a sua utilizrção ou 4licrção final, ou pela tÍansformação em
prodúo a.âbâdo p6Ía eíeilo de âtualiza{âo conábil junro ao Siíem8 DOF.

QualqueÍ pessoa, ffsica ou juridicr, que exploÍe, iÍüuíriali?t, beneficie, utilize c consuÍna prdúos e subprcdúos floÍestais está obrigâdo
a comprova. s legaiidadê de sus oÍigem (An l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em aÍquivo nÂ €mprêsâ o Íoman io do6 pÍodúto6, mF
e Íêspcctivâs Nolâs Fiscais, aléÍrrde mânter a maaéria prims o.ganizada por tipo c esÉcie, objetivando a rasarErbilidade e conferÉncia
dulÜlte &s operâções de monitoramento e fiscaliz!çào de lorm8 a parmitir o rastíÊâmento da madeira desde a sua locÃlizâ{âo nr floresla.
O volumê ílsico dos produos florcstais co sbilizâdos no Pálio dcvc ser uma ÍcpÍEsentaçãa fisl do sâldo no siíema DOF, d.vendo o

usuáÍio rÊâlizâÍ o conrrol€ e lÍls.nter stualizado os s€us esroques diaÍiamente, sendo a ldmitids variação de ate l0% (dcz por clnto) íâs
dimensõês das peças de madeiE seÍradr, desde que nâo ultrapasse l0olo (dez poÍ cenlo) do volume totâl em estoqua ou em car8a, csiando o

usuário sujeito às sq.çôes preüslas na legislasão ambienlâl em caso de desconíoÍmidade entre os saldos contabilizrdos e &! quâritidades
dos eíoques fisicos existenles-

Eveíoais divergências contábeis, iíclusiv€ provenieítes de peÍdrs residusis em tÍsnspoÍe ou armazenrgem, incêndios, intemÉries e

ourÍÊs, d.vêrão sôr imêdiarrment€ informadss so IPAAM que, mediahte ânálise do méÍito, promoverÁ os devidos dustes adrninislÍativos.
sem prejulzo de eventuais sânÉes âdminisrarivâs cablvei§, em caso dc cohpÍovadr conduta irÍegular por põlê do usuário.
As toras cm pátio deve.ào estar devidamente identilicada§ (numerâção da árvore e identificasâo de lora/se§{ào coÍÍespondente) por meio
dr pla4uetas ou qualquer oülro maleÍial que garanla a p€rmanência do ÍÊgistro até o desdobramento da torL
MânteÍ alualizrdÂs diôriâmsnte as tabelas de ronaneio, âpÍrscnEndo-âs aos ór8ros smbientâis competeÍÍes dlrante as vistoÍias lécnicas e

6scalizaçõ€s.
DeveÍlo constar no ronraneio dss torEs, no minimo, nome vulgrr. esÉcie, númêÍo da tom/seçã6, mediçío em cÍuz d&s ponlas,

AprasentsÍ ÍelúóÍi6 dc stiüd{de parà monitorarnentdacompúhrmenlo das atividrdes d€s€nvolüdas no empÍÊ€ndimcÍrlo, arualmente s
psíÍ {ta libêÍltào dâ Licenç. dc OperâÉo, arsinado p.lo ÍEsponúvcl lécnico, confoÍme TeÍmo de RefeÉnciâ modclo IPAÂM.
Os Rclató.ios de Atiüdsdcs deverâo esar acompanhados de romaneio com memóÍia dc cálculo €m aÍquivo (.xls) e invedáÍios dê Íesidu6
industrisis.
A entads ou ssidâ de matéÍia pÍima do empreendimcnto cujo trsnspoíê s€,ia consideEdo ecoúmiça ou logisticamenle úviável deverá seÍ
dcvidrÍneitê j uíi 6crda.
lndlcioB d€ comêrcializaçâo iÍÍegular d€ c.édito6 no sistemâ DOF conídados por meio da aiálise dos relÍórios de ôtividrdes,
acompanhlrnento do siíena DOF, mooitoramento rêmoto ou de vistoriârÍiscâlizsção pod€m acslÍê{ar na suspênsào do pálio.

ConfiÍmados os indlcios dê comêrciâlização irÍegulsr de cÍéditos no sistema DOF seÍá procedido a suspeírilo cy'ou cancêlamento da
Licrnça de O!Éração.
o detênloÍ e o rcspoosávcl técnico do enprcendimeíto s! sujêitam à! sânçôê! sdministrativas na m€dids de suâ culpsbilidsde.
ApÍesÉntaÍ no pÍEzo de 30 (tÍinta) üas do.umcnto comprobstório dê outoÍg, ou de dispensa de üso dos rÊcuÍso6 hidícos em Íelôçâo â

caplado dr á8pa §ubterrân€â coíc€dido pela GERMPAAM.
Apresentar anüalmente atualizrçâo do Plrno de Suprimenro - PSF, §êndo que o Íeccbimc.lo rEcorÍente de malétia-prima oro liírd! no
Plarc de SupÍimento Florcst4 - PSI. ac5ÍÍellrá no bloqucio do píio junto ao sisteÍna DOF.
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I t. DeveÍào, obrigatoriarnenrq acompanhar o tralt§floíe dos produtos o mF, Notâ Fiscal € o Íomaneio pa.a coírfeÉncia pclo destinaúrio,
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